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I – ATIVIDADES PROFISSIONAIS  

• Professor Associado de Direito Empresarial na Faculdade de Direito da 

Universidade Federal do Paraná – UFPR (julho/2010 até a presente data). 

Regime de 20h.  

Disciplinas ministradas: Direito Empresarial A. Direito Empresarial B. 

Tópicos Especiais de Arbitragem Empresarial. Tópicos Especiais de 

Sociedades Limitadas. Tópicas Especiais de Sociedades Anônimas e Mercado 

de Capitais. Tópica de Financiamento da Atividade Empresarial. Tópica de 

Contrato de Compra e Venda de Participações Societárias e outras operações 

de M&A.  

• Sócio de Haj Mussi Advogados Associados (jan/2007 até presente data). 

Advogado inscrito na OAB/PR sob o n. 35.266. 

 

II – ATUAÇÕES PRÉVIAS EM ARBITRAGENS 

• Tem desempenhado a função de árbitro, com atuação, entre outras, na 

Câmara de Mediação e Arbitragem da Associação Comercial do Paraná 

(ARBITAC), Câmara de Arbitragem e Mediação da Federação das Indústrias 
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do Paraná (CAMFIEP), Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem 

CIESP/FIESP e Centro de Arbitragem e Mediação Brasil-Canadá (CAM-CCBC). 

Exemplificativamente, (i) Procedimento Arbitral CAM-CCBC n. 16/2024 

(coárbitro indicado); (ii) Procedimento Arbitral CMA (Câmara Ciesp/Fiesp) n. 

731/2021 (coárbitro indicado); (iii) Procedimento Arbitral CAMFIEP n. 15/2021 

(coárbitro indicado); (iv) Procedimento Arbitral ARBITAC n. 200/2018 

(coárbitro indicado); (v) Procedimento Arbitral ARBITAC n. 244/2021 

(coárbitro indicado) e (vi) Procedimento Arbitral ARBITAC n. 257/2022 

(coárbitro indicado). 

• Tem atuado, igualmente, como advogado e parecerista em procedimentos 

arbitrais nas referidas câmaras. 

 

III – FORMAÇÃO ACADÊMICA 

• Doutorado em Direito Comercial (2012-2015) – Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo (USP). Sob a orientação do Prof. Erasmo Valladão 

Azevedo e Novaes França. Tese sobre suspensão do exercício dos direitos do 

acionista. 

•  Mestrado em Direito Comercial (2004-2007) – Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo (USP). Sob a orientação da Profa. Paula Andrea 

Forgioni. Dissertação sobre abuso de dependência econômica nos contratos 

interempresariais de distribuição.  

• Graduação em Direito (1998-2002) – Faculdade de Direito da Universidade 

Federal do Paraná (UFPR). Trabalho de conclusão de curso sobre acordo de 

acionistas nas sociedades de economia mista. 

 

IV – PRINCIPAIS PUBLICAÇÕES 



 

 

• Interlocking board e a sua disciplina na Lei das S.A. In HAJ MUSSI, Luiz 

Daniel (coord.). Direito Empresarial brasileiro. Estudos em homenagem ao 

Prof. Alfredo de Assis Gonçalves Neto (pp. 337-356). Em coautoria com 

GUIMARÃES, Bernardo Strobel.  

• Comentários aos artigos 100 a 114; artigos 119-120; artigo 136-A da Lei 

n. 6.404/1976. In GONÇALVES NETO, Alfredo de Assis (coord.), Sociedades – 

Lei das Sociedades Anônimas Comentada, vol. 2, São Paulo, Thomson 

Reuters Brasil, 2024. 

• Sociedade Unipessoal - Art. 1.052 do Código Civil. In: Floriano Peixoto 

Marques Neto; Otavio Luiz Rodrigues Jr.; Rodrigo Xavier Leonardo. (Org.). 

Comentários à Lei de Liberdade Econômica (Lei 13.874/2019). 2ed. São Paulo: 

Editora Revista dos Tribunais (Thomson Reuters), 2024, v. 1, p. 355-373. 

• O abuso de dependência econômica nos contratos interempresariais de 

distribuição. REVISTA DIREITO EMPRESARIAL (CURITIBA), v. 17, p. 99-117, 

2020. Em coautoria com BECUE, Sabrina Maria Fadel.  

• Suspensão do Exercício dos Direitos do Acionista. São Paulo: Quartier 

Latin, 2018. 

 

V – IDIOMAS  

• Inglês. Compreende, fala, lê e escreve bem. Certificado ToEFL IBT.   

• Italiano. Compreende, fala, lê e escreve razoavelmente. Certificado CILS. 

 

VI – ÁREAS DE ATUAÇÃO 

• Operações societárias (compra e venda de participações societárias e 

operações de M&A). 

• Litígios societários. 

• Contratos empresariais.  



 

 

 


